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COMISSÃO DE POLÍTICAS GERAIS 

SUBSTITUTTIVO N2 1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  24/2020 

RELATÓRIO 

Trata-se do Substitutivo ao Projeto de Lei Ordinária n2  24/2020 de iniciativa do 

Chefe do Poder Executivo, que objetiva a criação do fundo municipal dos Direitos das Pessoas 

com Deficiência do Município de Pitanga. 

A proposição veio acompanhada de justificativa  (fl.  4). 

A procuradoria apresentou informação jurídica opinando pela tramitação da 

matéria com recomendação de revisão da técnica legislativa. 

A Comissão de Constituição e Justiça apresentou substitutivo ao projeto para 

correções de técnica legislativa, votando favorável pelo prosseguimento. 

A Comissão de Finanças e Orçamento votou pela aprovação da matéria. 

ANALISE E VOTO 

Nos termos do  art.  56 do Regimento Interno da  Camara  Municipal de 

Pitanga, compete a Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição 

atende aos interesses da população. 

A matéria apresentada visa instituir o fundo municipal dos direitos de pessoa 

com Deficiência do Município de Pitanga. 

Após análise da proposição, verifica-se que o projeto vai ao encontro das 

necessidades dessas pessoas, pois possibilitará através do fundo, a captação, o repasse, e a 

aplicação de recursos destinados a proporcionar suporte financeiro no desenvolvimento de 

programas e ações voltados as pessoas com deficiência. 

Por essas razões, opino pela APROVAÇÃO do substitutivo n2  1 ao projeto. 

É como Voto. 

Sala das Comissões, 17 de agosto de 2020. 

Vereador João Edival Aramoni 

Relator 
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PARECER DA COMISSÃO DE POLÍTICAS GERAIS 

A Com isso de Políticas Gerais, por seus membros infra-assinados, após analisar 

o Substitutivo n2  1 ao Projeto de Lei Ordinária n° 24/2020, vota pela sua APROVAÇÃO, 

acompanhando na integra o voto do relator, que passa a constituir o parecer da Comissão nos 

termos do § 12  do  art.  64 do Regimento Interno desta casa. 

Sala das Comissões, 18 de agosto de 2020. 

rok-JAA- 	04,/,  
Marlene Soares MunhoI 

Vice-Presidente 

José eres 

Presidente 

Amadeus Penga João Edival Aramoni 

Relator 

Silmar Car. 	dos Santos 
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